
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como fi nalidade tornar público  as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida  adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos.

Caderno Integrante da Edição nº 7911  |  Pato Branco, 17 de junho de 2021

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE SÃO JOÃO 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO JOÃO - PROJUDI 
Av. Irineu Sperotto, 519 - União - São João/PR - CEP: 85.570-000 - Fone: (46)3533-2799 - 

E-mail: sj-ju-sccrda@tjpr.jus.br 
Autos nº. 0001872-09.2016.8.16.0183 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

Processo: 0001872-09.2016.8.16.0183 
Classe Processual: Desapropriação 
Assunto Principal: Servidão Administrativa Valor da Causa: R$3.011,38 
Autor(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR (CPF/CNPJ: 
76.484.013/0001-45) 
RUA ENGENHEIRO REBOUCAS, 1376 - REBOUCAS - CURITIBA/PR - CEP: 80.215-100 
Réu(s): ALICE GAIO (RG: 12018541 SSP/PR e CPF/CNPJ: 409.173.809-59) 
Prolongamento da Rua Concórdia, saída para Linha Nossa Senhora de Fátima, s/nº - SÃO 
JORGE D`OESTE/PR 
EVANDRO JORGE VAROTTO (RG: 89806585 SSP/PR e CPF/CNPJ: 049.590.329-95) 
Prolongamento da Rua Concórdia, saída para Linha Nossa Senhora de Fátima, s/nº - SÃO 
JORGE D`OESTE/PR 
Espólio de Valdir Varotto (CPF/CNPJ: Não Cadastrado) 
Prolongamento da Rua Concórdia, saída para Linha Nossa Senhora de Fátima, s/nº - SÃO 
JORGE D`OESTE/PR 
SILVANA INES VAROTTO (RG: 102882482 SSP/PR e CPF/CNPJ: 080.255.859-30) 
Prolongamento da Rua Concórdia, saída para Linha Nossa Senhora de Fátima, s/nº - SÃO 
JORGE D`OESTE/PR 
alessandro gaio varotto (RG: 83295635 SSP/PR e CPF/CNPJ: 006.655.159-52) 
Prolongamento da Rua Concórdia, saída para Linha Nossa Senhora de Fátima, s/nº - SÃO 
JORGE D`OESTE/PR 
O Doutor MARCIO TRINDADE DANTAS, Juiz de Direito da Comarca de São João, Estado 
do Paraná, FAZ SABER a todos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
expedido dos autos em epígrafe, em que são partes Companhia de Saneamento do Paraná, em 
face de Alessandro Gaio Varotto e outros, cientificando a eventuais interessados sobre a 
existência de indenização a ser levantada em razão da constituição da servidão administrativa 
discutida, conforme decisão de movimento 248.1. Ciente ainda que ao fim do prazo do edital, o 
MM. Juiz desde já autorizou a expedição de alvará judicial, para levantamento das diferenças 
da indenização pela parte requerida, observada a proporção indicada na decisão de movimento 
123.1. Ficando ainda autorizado o levantamento pela parte Evandro por sua procuradora, Alice, 
conforme instrumento de movimento 244.2 e 244.3. 
Informo, ainda, que referido processo tramita na Comarca de São João pelo sistema virtual 
oficial do Tribunal de Justiça, denominado PROJUDI. 
Eu, Sidinei dos Santos, Técnico Judiciário, de ordem da Portaria 011/2014, que o digitei. 

São João, 10 de junho de 2021. 
MARCIO TRINDADE DANTAS 

Juiz de Direito 

 

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco – PR 
Rua Maria Bueno, 284 – Sambugaro – Pato Branco/PR 

CEP: 85.501-560 - Fone/Fax: (0**46) 3225-3448 
e-mail pb-1vj-e-@tjpr.jus.br 

JUIZ DE DIREITO – MACIÉO CATANEO 
ESCRIVÃ – ELAINE KURTZ 

Expedido por: Kelin 
 

Edital de Citação e Intimação de: ADRIANA PIANTA 
Prazo de 60 dias. 

 
PROCESSO Nº 0011175-43.2015.8.16.0131 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
Exequente: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

PARQUE DAS ARAUCÁRIAS SICREDI PARQUE DAS ARAUCÁRIAS PR/SC/SP 
Executado: ADRIANA PIANTA 

 
O Doutor MACIÉO CATANEO, MM. Juiz de Direito da 1ª VARA CÍVEL da 
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que por meio deste ficam devidamente CITADA a executada ADRIANA 
PIANTA –CPF: 064.354.999-42, atualmente em lugar incerto e não sabido, sobre 
os termos da presente ação e, para, que no prazo de 03 (três) dias, efetue o 
pagamento da dívida e das custas (CPC 829). A executada, independentemente 
de penhora, depósito ou caução (art. 915 CPC), poderão opor-se à execução por 
meio de embargos que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias. Dê 
ciência ainda à executada que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderão os executados 
optar pelo parcelamento previsto no artigo 916. Os honorários advocatícios será 
fixado em 05% (cinco por cento) sobre o valor do débito, atualizado pelo INPC, 
para o caso de pronto pagamento, e em 10% (dez por cento) sobre o mesmo 
valor para o caso de prosseguimento da ação, o que faço com esteio no art. 827, 
par. 1º, do Código de Processo Civil. Fica ainda INTIMADA para no prazo de 05 
(cinco) dias, manifestar acerca do bloqueio realizado em conta bancária 
no mov. 238.2, no valor de R$ 492,12 (quatrocentos e noventa e dois reais e 
doze centavos), para querendo, manifeste-se nos termos do art. 854, §3º 
do Código de Processo Civil.  Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 
depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência 
prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne 
indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução. (...) § 3o Incumbe ao executado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:  as quantias tornadas indisponíveis são 
impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros 
Adverte-se de que será nomeado curador especial em caso de revelia, 
conforme Art. 257, IV e para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados e ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será 
afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma da Lei. Dado e 
passado nesta cidade de Pato Branco, aos 10 dias do mês de Junho de 2021. 
Eu______ (Isabel S. Cardoso), Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi 
autorizada pela portaria 33/2012. 

 
 
 
 

ISABEL S. CARDOSO 
Auxiliar Juramentada-Portaria nº 33/2012 
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SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PATO BRANCO 

CNPJ: 75.616.805.0001-63 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
Por este edital, ficam convocados os associados do Sindicato Patronal do Comércio Varejista de Pato 
Branco, para Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 25 de junho de 2021 às 17h00min em sua 
Sede Social situada a Rua Nereu Ramos, 524, Pato Branco – PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 

 
– Prestação de contas de janeiro a dezembro de 2020. 

  
Não havendo na hora indicada o número legal de presenças, a assembleia será realizada no mesmo local 
01h00min após, com qualquer número de participantes. 

 
Pato Branco, 17 de junho de 2021. 

 
 
 

Ulisses Piva 
PRESIDENTE 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
 
 
GERSON RIGO 
CPF:813.908.079.91 
 
DECLARA, nos termos do art. 21, inciso II, da Circular nº 3.433, de 3 de fevereiro de 2009, sua 
intenção de exercer cargos de administração na empresa REDE OESTE ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA CNPJ 92.002.609/0001-18. 
 
ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação 
comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do 
Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por 
aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na 
forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. 
 
Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas 
e para Integrantes do SPB 
Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema 
Financeiro – Deorf mencionado abaixo 
 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEORF - Departamento de Organização do Sistema Financeiro. GTCUR-Gerência Técnica de 
Curitiba. 

 
PATO BRANCO/PR, 14 DE JUN HO DE 2.021. 
 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
Diogo Lemos de Faria, Oficial do Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Coronel Vivida – PR, faz 
saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que CLECI FIDALSKI BARRETO, brasileira, 
viúva, comerciante, inscrita no CPF nº 158.517.568-45 e titular da CI/RG nº 57.580.767-2-SSP/SP, 
residente e domiciliada nesta de Coronel Vivida-PR, ,depositou neste Cartório, sito a Rua Clevelândia, 421, 
Bairro Centro, em Coronel Vivida-PR, a documentação necessária e requereu o registro do LOTEAMENTO 
“JARDIM BARRO PRETO”, nos termos da Lei nº 6.766, de 19.12.1979 e demais legislações atinentes à 
espécie. A documentação encontra-se à disposição dos interessados na sede deste cartório, endereço 
acima. IMÓVEL A SER LOTEADO: PARTE DO LOTE 42 do NÚCLEO BARRO PRETO, situado no perímetro 
urbano desta cidade, possuindo a área superficial de 24.200,00m. Sendo a área de lotes (10.234,39m²), 
totalizando 31 lotes; a área de equipamentos públicos 1.549,01m²; área Verde Pública 2.525,53m²; Área 
de A.P.P. (área verde) 4.027,40m²; Área total das Ruas 5.863,67m². Dita área encontra-se matriculada sob 
nº 2.962 Livro 02, deste Registro de Imóveis, sendo de propriedade da acima identificada. Tudo conforme 
croqui abaixo. Decorrido o prazo legal de publicação do presente edital, sem que haja impugnação por 
parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será efetuado o registro do já mencionado 
loteamento. Dado e passado na cidade de Coronel Vivida, aos quatorze (14) dias do mês de junho (06) de 
dois mil e vinte um (2021). Diogo Lemos de Faria – Oficial. 
 

 
 

 
 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS 

CONDOMÍNIO TIA JOANA torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Ambiental Simplificada para atividade de parcelamento do solo – Condomínio Urbano a 
ser implantado na Rua Sul nº 120, bairro Tia Joana município de Palmas, Estado do 
Paraná. 

 

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (AMPLIAÇÃO) DO IAT 

SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL S.A., CNPJ: 80.787.443/0003-75, torna público 
que recebeu do IAT, a Licença de Instalação (ampliação) nº 167821, para indústria 
de material elétrico, eletrônicos e de comunicação, implantada à Rua José Leonardi, 
nº 280, Bairro Aeroporto, Pato Branco - PR. 

 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO AO IAT 

SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL S.A., CNPJ: 80.787.443/0003-75, torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação, para indústria de material elétrico, 
eletrônico e de comunicação, implantada à Rua José Leonardi, nº 280, Bairro 
Aeroporto, Pato Branco - PR. 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO (AMPLIAÇÃO) DO IAT 

SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL S.A., CNPJ: 80.787.443/0003-75, torna público 
que recebeu do IAT, a Licença de Instalação (ampliação) nº 167821, para indústria 
de material elétrico, eletrônicos e de comunicação, implantada à Rua José Leonardi, 
nº 280, Bairro Aeroporto, Pato Branco - PR. 

 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO AO IAT 

SERDIA ELETRÔNICA INDUSTRIAL S.A., CNPJ: 80.787.443/0003-75, torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação, para indústria de material elétrico, 
eletrônico e de comunicação, implantada à Rua José Leonardi, nº 280, Bairro 
Aeroporto, Pato Branco - PR. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Cooperativa Agropecuária Vida Nova torna público que irá requerer ao IAT a 
RENOVAÇÃO da Licença de Operação para Fabricação de Produtos Alimentícios, 
instalada na Rodovia BR-158, 3760, Parque Industrial, Pato Branco-Pr. 

 

 

                                                                    
              
              
              
  
 
 
 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O SENHOR ANTONIO SANTO GRAFF PRESIDENTE DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO 

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80, no uso de suas atribuições, 

Comunica que o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO, para os 

trabalhadores da empresa INPLASUL INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS SUDOESTE LTDA, 

exceto o setor de extrusão; será realizado com a passagem da lista no dia 17 e 18 de 

Junho 2021, essa medida está sendo realizada de maneira excepcional, em virtude da 

pandemia coronavírus (COVID-19), medidas emergenciais, neste tempo de pandemia a 

prioridade deve ser o cuidado com a saúde e a vida, mantendo as regras de isolamento 

social. 

 

Antônio Santo Graff 

 

SINTRIPLAST 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS  QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO 

SUDOESTE DO PARANÁ; CNPJ Nº23.292.165/0001-80 
ENDEREÇO: RUA DELELMO CAUDATO, Nº42, SALA COMERCIAL Nº2, CEP:85.504-797, BAIRRO SÃO 

FRANCISCO, PATO BRANCO PR.  
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 116 DE 16 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a indicação da Comissão de Padronização e Avaliação 
Técnica para o Processo de Chamada Pública que tem por objeto a pré-qualificação
de materiais de ostomia em geral. 
RESOLUÇÃO Nº 117 DE 16 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e alteração de nomenclaturas em 
OPMs da tabela do Credenciamento nº 001/2018. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 014/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, Senhor 
Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto Social, considerando 
o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 018/2021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, Senhor 
Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital 
nº 001/2021. 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2021 
A coordenadora do Conselho de Secretários do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, Sr.ª Saliane Pegoraro no uso de suas atribuições legais, convoca os 
Senhores Secretários Municipais de Saúde, para a Reunião n.º 003/2021 a realizar-
se no dia 28 de junho de 2021, às 13h30min, no Auditório do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, sito à Rua Afonso Pena, nº. 1902 - Bairro Anchieta - CEP 
85.501-530 - Pato Branco/PR.   
EXTRATO DOS ADITIVOS DOS CONTRATOS DE RATEIO 2021 

CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 

001/2021 Bom Sucesso do Sul/PR 001/2021 

002/2021 Campo Erê/SC 001/2021 

003/2021 Chopinzinho/PR 001/2021 

004/2021 Clevelândia/PR 001/2021 

005/2021 Coronel Domingos Soares/PR 001/2021 

006/2021 Coronel Martins/SC 001/2021 

007/2021 Coronel Vivida/PR 001/2021 

008/2021 Galvão/SC 001/2021 

009/2021 Honório Serpa/PR 001/2021 

010/2021 Irati/SC 001/2021 

011/2021 Ipuaçu/SC 001/2021 

012/2021 Itapejara D’Oeste/PR 001/2021 

013/2021 Jupiá/SC 001/2021 

014/2021 Mangueirinha/PR 001/2021 

015/2021 Mariópolis/PR 001/2021 

016/2021 Novo Horizonte/SC 001/2021 

017/2021 São Bernardino/SC 001/2021 

018/2021 São João/PR 001/2021 

019/2021 São Lourenço do Oeste/SC 001/2021 

020/2021 Saudade do Iguaçu/PR 001/2021 

021/2021 Sulina/PR 001/2021 

022/2021 Vitorino/PR 001/2021 
 

 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MAIO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa sobre os atos de concessão das seguintes diárias: 
  Ato nº 2, de 10 de maio de 2021 – Beneficiário: Fernanda Chioquetta. Matrícula: 1284-0/1. Data de saída: 
11/05/2021. Data de retorno: 14/05/2021. Local de deslocamento: Curitiba – PR. Finalidade da viagem: Participar 
curso “Plano Diretor e Regularização Fundiária”, realizado pela UNI GESTÃO PÚBLICA, nos dias 12 a 14 de Maio de 
2021.Quantidade de diárias: 3,5 (três diárias e meia) (R$ 361,48/diária). Valor concedido: R$ 1.265,18. 
  Ato nº 3, de 10 de maio de 2021 – Beneficiário: Maiara de Souza. Matrícula: 1286-6/1. Data de saída: 11/05/2021. 
Data de retorno: 14/05/2021. Local de deslocamento: Curitiba – PR. Finalidade da viagem: Participar curso “Plano 
Diretor e Regularização Fundiária”, realizado pela UNI GESTÃO PÚBLICA, nos dias 12 a 14 de Maio de 
2021.Quantidade de diárias: 3,5 (três diárias e meia) (R$ 361,48/diária). Valor concedido: R$ 1.265,18. 
 

Pato Branco, 1º de junho de 2021 – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE ABRIL DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de ABRIL de 2021. 
Pato Branco, 3 de Maio de 2021  – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MARÇO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de MARÇO de 2021. 
Pato Branco, 1º de abril de 2021  – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE ABRIL DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de ABRIL de 2021. 
Pato Branco, 3 de Maio de 2021  – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MARÇO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de MARÇO de 2021. 
Pato Branco, 1º de abril de 2021  – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 
  
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ  
ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE JANEIRO DE 2021 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato 
Branco informa sobre os atos de concessão das seguintes diárias: 
  Ato nº 1, de 25 de janeiro de 2021 – Beneficiário: Dirceu Luiz Boaretto. Matrícula: 1266-1/1. Data de saída: 
26/01/2021. Data de retorno: 29/01/2021. Local de deslocamento: Curitiba – PR. Finalidade da viagem: Participar 
do curso de formação intensiva de vereadores, realizado pelo Centro de Estudos da Administração Pública – CEAP 
Brasil, nos dias 27 a 29/1/2021. Quantidade de diárias: 3,5 (três diárias e meia) (R$ 361,48/diária). Valor concedido: 
R$ 1.265,18. 
Pato Branco, 1º de fevereiro de 2021 – Joecir Bernardi - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

 
 

 
  

 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal 
de Pato Branco informa que não houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de outubro de 
2020. 
Pato Branco, 3 de novembro de 2020 - Moacir Gregolin - Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

  

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03  
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2020 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI – ME    
CNPJ: 30.572.270/0001-38 
Cláusula Primeira - Objeto 
Considerando a rescisão contratual da ata de registro de preços 153/2020, firmada entre o Município de Bom Sucesso 
do Sul, e a empresa T2C GESTÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI - ME, inscrita sob o com CNPJ 30.273.846/0001-66, em 
decorrência do Pregão Eletrônico n° 31/2020, convocou-se a proponente  DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO 
OESTE EIRELI – ME 4ª (quarta) colocada do item 06, da etapa de lances do certame, a qual se dispôs a ser a nova 
fornecedora dos seguintes itens, conforme valores e produtos abaixo descritos: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES UND. MARCA QTDE
. 

VALOR 
UNI. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

6 

Óleo hidráulico advanced-10 - 
motoniveladora - rolo 533c - 
retroescavadeira 420 - original 20 litros.  
Sugestão de Marcas  Caterpillar. 

Balde CATERPILLAR 20 555,76 11.115,20 

VALOR TOTAL 

11.115,20 
 

(Onze Mil Cento e Quinze Reais e Vinte Centavos) 
 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 16 de junho de 2021 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Aditivo 03 - Contrato nº 111/2018 – Tomada de Preços nº 03/2018 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 03.392.348/0001-60. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 29 de maio de 2021 a 28 de maio de 
2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário 
Municipal de Saúde. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 
96.998,40. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de maio de 2021. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

 
ADITIVO Nº 01 ao contrato nº 62/2020 - Pregão Presencial nº 42/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: DESENVOLVER – GESTÃO E PLANEJAMENTO – EIRELI - ME, 
CNPJ sob n.º 17.770.952/0001-97. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 
de junho de 2021 a 31 de maio de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. Considerando o pedido do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, fica suprimido a 
meta física e financeira em 25%. Fica suprimido o valor de R$ 1.612,50 mensais, sendo que, o valor 
mensal passa a ser de 4.837,50. O valor total deste aditamento é de R$ 58.050,00. Coronel Vivida, 25 de 
maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 
Aditivo n° 02 - Contrato nº 196/2018 – Concorrência Pública nº 09/2018. CONCEDENTE: Município de 
Coronel Vivida. CONCESSIONÁRIA: LEONARDO FERREIRA PAES, CNPJ nº 30.434.063/0001-17. Este 
Termo Aditivo tem por objetivo o REAJUSTE DO VALOR MENSAL. Tendo em vista a prorrogação da 
concessão, conforme o aditivo 01, a Concessionária pagará ao Município o valor de 01 (uma) Unidade 
Fiscal Municipal – UFM/mensal, que a partir do Decreto 7.432 de 16/12/2020, passa a ser de R$ 116,22. 
Considerando que o vencimento da concessão é dia 17 de outubro de 2022, restando 21 (vinte e um) 
meses e a diferença entre o previsto no aditivo 01 (R$ 110,66) é de R$ 5,56, totalizando para este 
aditamento o valor de 116,76. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 15 de junho 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
Aditivo nº 01 - Contrato n° 15/2021 – Dispensa de Licitação nº 10/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: EVERTON SILVA - EDIÇÃO DE JORNAIS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS, CNPJ sob n.º 28.693.670/0001-50. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 02 (dois) 
meses, de 28 de maio de 2021 a 27 de julho de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. O valor unitário permanece 
inalterado, ou seja, R$ 24,50, totalizando para este aditamento o valor estimado de R$ 9.775,50, referente 
a 399 inserções. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 27 de maio de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
ADITIVO Nº 05 ao Contrato n° 77/2019 – Tomada de Preços nº 03/2019 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: WELT PRESTADORA DE 
SERVIÇOS – EIRELI - ME, CNPJ nº 13.649.693/0001-90. Este Termo Aditivo tem por objeto a 
REPACTUAÇÃO com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023. O valor total do presente 
termo aditivo é de R$ 8.259,61. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de 
junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
ADITIVO Nº 06 ao Contrato n° 77/2019 – Tomada de Preços nº 03/2019 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: WELT PRESTADORA DE 
SERVIÇOS – EIRELI - ME, CNPJ nº 13.649.693/0001-90. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, de 08 de junho de 2021 a 07 de junho de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. Os valores permanecem 
inalterados. O valor mensal passa a ser de R$ 57.593,84. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 
 
ADITIVO Nº 13 ao Contrato n° 62/2017 – Pregão Presencial nº 22/2017 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 
02.375.648/0001-78. Considerando o pedido da Diretora da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
ficam retomados parcialmente os serviços, a partir do dia 24 de maio de 2021. O valor total deste aditivo é 
de R$ 41.770,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 20 de maio de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 030 15/06/2021 Designa Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 

de para Professor Temporário 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  

 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 029, de 14 de junho de 2021. Institui a Comissão Permanente de Sindicância 
ou de processo administrativo sancionatório, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no 
seguinte endereço eletrônico: www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela 
Lei Municipal nº. 2759/2017 e alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  
 

 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 141/2021 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: Ademir Guchert, Matrícula: 11240-2. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Nauan Padilha, Edilaine Padilha, Caua Machado e Ivone Machado. 
DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 15/06/2021 as 04h30min e retorno dia 15/06/2021 as 
17h30. Destino: Cascavel. Valor de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). 
Finalidade da viagem: Consulta e exame. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: Hospital de Olhos. 
Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das 
diárias. Itapejara D’Oeste, 15.06.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 142/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Rodrigo Schuastz, Matrícula: 111546-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Valdelirio Frigo e Teresinha M. Frigo. DADOS DA VIAGEM: Data 
da Viagem: saída dia 16/06/2021 as 12h00min e retorno dia 18/06/2021 as 20h00. Destino: Curitiba. Valor 
de diárias: R$ 625,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta e 
Quimioterapia. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: H. Erasto. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 
16.06.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 143/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Naua Padilha e Edilaine Padilha. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 18/06/2021 as 04h30min e retorno dia 18/06/2021 as 18h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 16.06.2021. 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 097/2021 
DATA: 16.06.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2020 

Ata de Registro de Preços nº 137/2020 
Termo de Aditamento nº 001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, CEP 85.568-000 em Saudade do Iguaçu 
– PR. CONTRATADA: OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 20.707.920/0001-51. DATA DE ASSINATURA: 
16/06/2021. 

ITEM 

 
tipo de 
reajuste UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO 

Último 
Valor 

Registrado 
R$ 

Valor 
Recomposto 

R$ 

6 
 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 195/60 R15 C radial liso, para 
DOBLO, SANDERO e INMETRO.  

270,0000 
 

458,27 

7 
 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 185/70 R14 radial liso, para 
Chevrolet Onisx Joy, e INMETRO.  

252,3900 
 

303,00 

15 

 
 

reequilíbrio UN 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 265/65R17 
RADIAL 112S PARA TRACAO 4X4, TOYOTA 
HILUX SW4 E INMETRO.  

481,0000 

 
737,90 

20 
 
 

reequilíbrio 
UN 

PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 195/55R16 
RADIAL  LISO,INMETRO.  

300,0000 
 

380,04 

22 

 
 
 

 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 215/75  R17.5 radial liso, largura 
mínimas do pneu - banda de rodagem: 215 
mm, altura mínima do perfil do pneu: 161,25 
mm, total mínimo de lonas: 12, construção 
radial, aplicação: afalto - terra - misto, com 
certificado do fabricante no INMETRO e 
descrições acima (tamanho, aro, número de 
lonas) impressas no pneu. Aplicação: Micro-
Onibus Valare.  

584,0000 

 
 
 
 
 

904,44 

33 

 
 

 
reequilíbrio UN 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 295/80 R 22.5 
RADIAL BORRACHUDO PARA TRACAO, 
SULCOS 17MM, 16 LONAS, DINDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE 152/3550M CAP. DE 
CARGA EIXO SIMPLES 7100 KG E INMETRO. 
APLICACAO: CAMINHAO WOLK 31.280.  

1.535,0000 

 
 

 
2.599,67 

34 

 
 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 295/80 R22.5 radial liso, 
profundidade dos sulcos 14.5mm, 16 lonas, 
indice de carga e velocidade 152/148M, cap. 
de carga eixo simples 7100 kg, INMETRO. 
Aplicação: Caminhão Wolk 31.280.  

1.375,0000 

 
 

2.794,96 

 2/1 

35 

 
 
 
 

reequilíbrio 

UN 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 295/80 R22.5 
RADIAL LISO, PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
14.5MM, 16 LONAS, CAP. DE CARGA EIXO 
SIMPLES 7100 KG E INMETRO. CAMINHAO 
WOLK 31.280.  

1.365,0000 

 
 

2.794,96 

37 

 
 

reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 17.5 X25 borrachudo comum, 16 
lonas e INMETRO. Aplicação:  Carregadeira e 
Retro Escavadeira JCB.  

3.000,0000 

 
 

5.876,40 

40 

 
 
 

reequilíbrio 

UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1400 X24 G-2/L2 TT borrachudo 
comum, 16 lonas e INMETRO. Aplicação: 
Motoniveladora Case e Caterpillar.  

2.290,0000 

 
3.912,46 

41 
 
 

reequilíbrio 
UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1300 X24 borrachudo comum, 16 
lonas e INMETRO. Aplicação: Rolo Dinapack.  

1.999,9000 
 

4.380,38 

44 
 

reequilíbrio UN 
Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 12-16.5 borrachudo comum, 10 
lonas e INMETRO. Retro Escavadeira Randon.  

720,0000 
 

1.329,19 

46 

 
 
 

 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª linha, com características e 
medidas 19.5 R24, indicado para máquina: 
retro escavadeira new holland LB-95; 
capacidade mínima de carga: 3.450 kg; 
tração traseira; total mínimo de lonas: 16; 
construção: radial; aplicação; asfalto/terra – 
misto; descrições acima (tamanho, aro, 
número de lonas) impressas do pneu, com 
selo de aprovação inmetro. 

5.580,0000 

 
 
 

 
6.975,00 

48 

 
 
 

 
reequilíbrio UN 

Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1400 R24 , indicado para: 
Motoniveladora; capacidade mínima de 
carga: 3650 kg; total mínimo de lonas: 16; 
profundidade mínima do sulco: 24.0 mm; 
construção: radial; aplicação: asfalto/terrra - 
misto; descrições acima (tamanho, aro, 
número de lonas) impressas no pneu, 
INMETRO.  

3.700,0000 

 
 
 

 
8.484,84 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 078/2020 

Ata de Registro de Preços nº 138/2020 
Termo de Aditamento nº 001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, CEP 85.568-000 em Saudade do Iguaçu 
– PR. CONTRATADA: RK2 PNEUS EIRELI, CNPJ Nº 26.472.570/0001-78. DATA DE ASSINATURA: 16/06/2021. 

ITEM 
 

tipo de 
reajuste 

UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO 
Valor 

Registrado 
R$ 

Valor 
Recomposto R$ 

9 
 
reequilíbrio UN PNEU NOVO, 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 

E MEDIDAS 205/60 R16 RADIAL LISO, INMETRO.  329,9900 
 

494,56 

13 

 
 
reequilíbrio UN 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 
E MEDIDAS 31X10.50 R15 RADIAL MISTO  PARA 
TRACAO E INMETRO. APLICACAO: CAMIONETE 
RANGUER.  

520,0000 

 
 

927,20 

25 
 
 
reequilíbrio 

UN 
PNEU NOVO,1ª LINHA COM CARACTERISTICAS E 
MEDIDAS 255/75R15 AT RADIAL  LISO, 
INMETRO.  

589,0000 
 

784,54 

26 

 
 
 

 
reequilíbrio 

UN 

PNEU NOVO, 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 
E MEDIDAS 1000 R20 RADIAL MISTO, 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 15.5MM COM 
PAREDES EM ZIG-ZAG E PERFIL DE CONTORNO 
ARREDONDADO, 16 LONAS, CAP. DE CARGA 
EIXO SIMPLES 6000 KG E INMETRO. APLICACAO: 
CAMINHAO WOLK 26.220  

1.464,0000 

 
 

 
2.112,63 

29 

 
 
reequilíbrio UN 

PNEU NOVO , 1ª LINHA COM CARACTERISTICAS 
E MEDIDAS 1100R22 RADIAL MISTO  
BORRACHUDO, PROFUNDIDADE DOS  SULCOS 
15,5MM, 16 LONAS, CAP. DE CARGA EIXO 
DUPLO 10050 KG E INMETRO.  

1.928,0000 

 
 

2.754,71 

53 

 
 
reequilíbrio UN 

Pneu novo agricola, 1ª Linha com 
caracteristicas e medidas 18.4 X 30 comum 
dianteiro para colhedora Ipacol, 10 lonas.  

2.698,0000 

 
 

4.097,43 

69 

 
 
 
reequilíbrio 

UN 

Câmara de ar aro 25 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 17.5 R25, INMETRO. Garantia de 
defeitos de fabricação válida por 03 (Três) anos. 
Aplicação: Carregadeira Michigan/Retro 
Escavadeira JCB.  

201,0000 

 
 

R$ 266,24 

74 

 
 

reequilíbrio UN 

Câmara de ar aro 24, 1ª Linha, nas medidas 
12.4 - 24, INMETRO. Garantia de defeitos de 
fabricação válida por 03 (três) ano. Aplicação:  
colhedora de forragem Ipacol  

140,0000 

 
 

199,99 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 789 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal; com 
fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal nº 60, 
de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 006/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Enfermeiro, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no 
PSS 

Enfermeiro 

Ketuli Cabral 79º lugar 
Jonas Lima Vanderlei 80º lugar 
Giovana Aspir Abegg 81º lugar 
Daiane Da Silva Gonçalves 82º lugar 
Gabriele Soares 83º lugar 
Paulo Da Silva Sousa Júnior 84º lugar 
Edivane Salete De Mattos 85º lugar 
Norelvi Antônio Rodrigues Da Silva 86º lugar 
Jennifer Karen Kloh 87º lugar 
Alexandra Jess 88º lugar 
Edilene Do Carmo Da Silva Palmeira 89º lugar 
Joelma Alves De Assunção 90º lugar 
Andreia Aparecida Da Silva 91º lugar 
Isabel Canto Silva 92º lugar 
Marcelo Vieira 93º lugar 
Sidnei Martins Bueno 94º lugar 
Cristiel Balbinot 95º lugar 
Elvis Jonatas Borges 96º lugar 
Arisson Tyson Machado Buna 97º lugar 
Andressa Marin  98º lugar 
Priscilla Trindade Guedelha 99º lugar 
Sthella Christie Santos Dos Santos 100º lugar 
Cristiane Teberoski Heindrickson 101º lugar 
Thainá Fernanda Almeida 102º lugar 
Larissa Santos Nascimento Oliveira 103º lugar 
Maria Luiza Souza  104º lugar 
Myllena Noll Manenti 105º lugar 
Evelyn Ketleyn Estevão Saldanha 106º lugar 
Brunna Pereira Pedroso 107º lugar 
Rayana Sofia Prochera 108º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de 
junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Simplificado n.º 006/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Enfermeiro, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é de direito: 

 

 

 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Ketuli Cabral 79º lugar 
Jonas Lima Vanderlei 80º lugar 
Giovana Aspir Abegg 81º lugar 
Daiane Da Silva Gonçalves 82º lugar 
Gabriele Soares 83º lugar 
Paulo Da Silva Sousa Júnior 84º lugar 
Edivane Salete De Mattos 85º lugar 
Norelvi Antônio Rodrigues Da Silva 86º lugar 
Jennifer Karen Kloh 87º lugar 
Alexandra Jess 88º lugar 
Edilene Do Carmo Da Silva Palmeira 89º lugar 
Joelma Alves De Assunção 90º lugar 
Andreia Aparecida Da Silva 91º lugar 
Isabel Canto Silva 92º lugar 
Marcelo Vieira 93º lugar 
Sidnei Martins Bueno 94º lugar 
Cristiel Balbinot 95º lugar 
Elvis Jonatas Borges 96º lugar 
Arisson Tyson Machado Buna 97º lugar 
Andressa Marin  98º lugar 
Priscilla Trindade Guedelha 99º lugar 
Sthella Christie Santos Dos Santos 100º lugar 
Cristiane Teberoski Heindrickson 101º lugar 
Thainá Fernanda Almeida 102º lugar 
Larissa Santos Nascimento Oliveira 103º lugar 
Maria Luiza Souza  104º lugar 
Myllena Noll Manenti 105º lugar 
Evelyn Ketleyn Estevão Saldanha 106º lugar 
Brunna Pereira Pedroso 107º lugar 
Rayana Sofia Prochera 108º lugar 
Pato Branco, 14 de junho de 2021.  
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 – UASG 985493 

LICITAÇÃO COM LOTES/GRUPOS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
30/06/2021, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura eventual aquisição de peças novas e serviços para manutenções preventivas 
e corretivas, no sistema mecânico em geral, de veículos, caminhões, utilitários e automóveis da 
Prefeitura Municipal – Linha leve e média tendo como referência de preços a tabela Audatex, 
sendo PO (Peças Originais e Genuínas) e PR (Peças de Reposição), para a frota de  veículos da 
Municipalidade. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 30 de junho de 
2021, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, na Rua Frei Vito Berscheid, nº 708 e no site http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/ 
– licitações, ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Informações complementares através dos telefones (46)3246-1166.  

Saudade do Iguaçu, 16 de junho de 2021. 
 

GLEISE PELIZZARI 
Pregoeira 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: C & X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ sob nº 38.349.410/0001-15 
OBJETO: Aquisição de materiais para perfuração e revestimento de 
3 (três) poços artesianos em comunidades do interior deste 
município em atendimento a solicitação da Secretaria de Meio 
Ambiente, Turismo e Limpeza Pública desta municipalidade 
VALOR: R$ 16.752,00 (Dezesseis mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais). 
DATA: 16 de junho de 2021 

Mangueirinha 16 de Junho de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 
 
 

PORTARIA N° 194/2021  
DATA: 15/06/2021 

SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos Servidores a seguir relacionados”. Mario Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  Conceder 
Progressão de nível Horizontal aos servidores a seguir relacionados na sua respectiva carreira, em conformidade a Lei 
037/2005;  

Mudanças de níveis nas classes Horizontais 
Nome  Cargo  Nível Anterior:  Avançou para 

nível:  
Giovano Chinelato Auxiliar Administrativo I II 
João Valmor Soares Servente VIII IX 

ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2021. MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 



B3
 Edição nº 7911

DIÁRIO DO SUDOESTE
17 de junho de 2021 Publicações legais

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 50/2021 - PROCESSO N° 90/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e ATTITUDE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA –. OBJETO: 
Contratação de empresa para serviços especializados na área de 
Engenharia para elaboração de projeto de infraestrutura e 
superestrutura em elementos de concreto armado convencional e 
estrutura metálica de cobertura e escada para a cancha de bocha, 
com área total de 1.073,42 m², atendendo as necessidades da 
Secretaria de Esporte e Lazer. VALOR: R$ 6.000,00 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 90 Dias. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil após a entrega do 
produto solicitado, mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela Comissão de Recebimento 
de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para suporte das despesas será 
utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 16.02. Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer – Departamento de Esporte e Lazer 
– 278120041.2.224000 – Manut. Das atividades do Dpto de 
Esporte e Lazer - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (2469 - 9746). FISCAL: 
Vladimir José Ferreira, matrícula nº 11285-2/1.. Pato Branco, 16 
de Junho de 2021.  Robson Cantu – Prefeito. Rogerio Alberto 
Philippsen – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE 
PROCESSO, CONTRATO Nº 28/2021 - PROCESSO N° 
54/2021 DISPENSA Nº 25. PARTES: Município de Pato Branco 
e Luiz Carlos Menon. OBJETO: Contratação de empresa de 
Produção Cultural para realizar o agenciamento de bandas de 
música, duplas e cantores solo, nos diversos estilos musicais, para 
a realização do I DRIVE THRU DO DIA DOS NAMORADOS 
BENEFICIENTE, nas dependências da Pedreira Municipal, no 
período de 10, 11 E 12 de Junho de 2021, das 19hrs até as 22hrs 
em conformidade com o decreto municipal vigente, atendendo as 
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. 
REVOGAÇÃO CONSIDERANDO o memorando Nº 369 da 
portaria da secretaria de educação onde comunica o cancelamento 
do evento I DRIVE THRU DO DIA DOS NAMORADOS 
BENEFICIENTE em razão do oficio Nº 78 da vigilância sanitária 
do município de Pato Branco. CONSIDERANDO que os últimos 
dados epidemiológicos informados da vigilância sanitária do 
município de pato branco, apontam aumento nos números de 
casos confirmados pela corona vírus, onde se fica impossibilitado 
a realização do evento citado em tela. CONSIDERANDO que a 
dispensa nº 25/2021 – Processo nº 54/2021 tem por objeto a 
Contratação de empresa de Produção Cultural para realizar o 
agenciamento de bandas de música, duplas e cantores solo, nos 
diversos estilos musicais, para a realização do I DRIVE THRU 
DO DIA DOSNAMORADOS BENEFICIENTE, nas         
dependências da Pedreira Municipal, no período de 10, 11 E 12 de 
Junho de 2021, das 19hrs até as 22hrs em conformidade com o 
decreto municipal vigente, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Educação e Cultura CONSIDERANDO que o 
evento do DRIVE THRU não será realizado em razão das 
medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pela nova 
Corona vírus (Covid-19); CONSIDERANDO o princípio da 
legalidade e da autotutela aplicáveis à Administração Pública, 
segundo o qual caberá a esta, nos termos da Súmula 473 do STF, 
“Anular seus próprios atos quando” eivados de vícios que os 
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, A 
Administração manifesta a intenção de REVOGAÇÃO do 
Processo Licitatório, modalidade Dispensa de Licitação n.º 
25/2021 – Processo n.º 54/2021. Em atendimento ao disposto no 
art. 49, § 3º, da Lei Federal 8.666/93, ficam os interessados 
intimados, em querendo se manifestar, apresentar defesa prévia 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste 
Pato Branco, 16 de Junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito 
 
 
 

 
                        MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
                                     ERRATA Nº 01 
         EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021 -        

PROCESSO Nº 80/2021 
O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da 
Pregoeira Denise Aparecida Mussini, torna público aos 
interessados no Processo de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 36/2021, que tem por objeto a Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
instrumental médico e odontológico, equipamentos médico-
hospitalares, de odontologia e de laboratório, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que, diante da 
necessidade de adequação do Edital, conforme Memorandos: nº 
25/SMS/PE/2021, nº 26/SMS/PE/2021, nº 48/2021, nº 49/2021 e 
nº 317/SMSPB/ADM/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, 
protocolado sob nº 434771/2021,: alteram-se as quantidades dos 
itens: 6, 7, 16, 17; alteram-se os valores, as quantidades e os 
descritivos dos itens 18 a 164 e incluem-se os itens 165, 166 e 
167. Considerando toda a alteração informada, o valor total da 
presente licitação passa a ser de R$ 2.934.207,17 (Dois milhões, 
novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e sete reais e 
dezessete centavos). Considerando as alterações informadas, o 
processo licitatório passa a viger nos termos do Edital retificado 
disponível nos sites www.patobranco.pr.gov.br/ 
https://www.gov.br/compras. Diante das alterações, a Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico fica transferida para o dia 12 DE 
JULHO DE 2021, às 09 HORAS, acessando exclusivamente por 
meio eletrônico - www.comprasgovernamentais.gov.br, horário 
oficial de Brasília - DF.  As demais condições estabelecidas no 
edital permanecem inalteradas. Pato Branco, 16 de junho de 

2021.Denise Aparecida Mussini – PREGOEIRA. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Contrato nº 08/2021/GP. 
Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2021 - Processo nº 04/2021 
PARTES: Município de Pato Branco e KOLF Serviços de 
Engenharia EIRELI - ME. OBJETO: objeto do presente contrato a 
aquisição de materiais e instalação de Sistema de Iluminação no 
Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a instalação de 
refletores LED nas torres existentes, instalação de superpostes, 
cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o adotado 
funcionamento do sistema de iluminação atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer.ADITAMENTO: DO PRAZO: Com base na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, § 1º, IV, as 
partes pactuam prorrogação do prazo de execução contratual até 10 
de julho  de 2021 e vigência contratual até 08 de outubro de 2021. 
Do Valor Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,. 
especialmente em seu Artigo 65 inciso I, alínea “b”, as partes 
pactuam aditivo no valor de R$ 47.240,88, passando o valor do 
contrato de R$ 561.234,00 para R$ 606.474,88., perfazendo um 
percentual de 8,4173% de aditivo. Da Dotação 16.02 – 65- Fonte – 
000 – Ação – 2224 –Despesas – 2469 – Desdobramento – 
11710.Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 08 
de Junho de 2021. . Robson Cantu - Prefeito. Gabriel Giongo 
Colferai - Representante Legal. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2021 – Contrato de Empreitada 
por Preço Global nº 153/2020/GP. Tomada de Preços nº 12/2020, 
Processo n° 169/2020. PARTES: Município de Pato Branco e JBBS 
Construção Civil Eireli - ME. OBJETO: A construção de um canal 
de drenagem, em galeria aberta de concreto armado, no Córrego 
Fundo, entre a Rua Clarice Cerqueira e a Rua Genuíno Piacentini + 
27,30m (exceto travessias), atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Secretaria de Engenharia e Obras. 
ADITAMENTO: DA SUPRESSÃO: Com base na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 65,Inciso  I, 
alínea “b” e par. 2º, inciso II, as partes pactuam supressão de valor 
R$ 52.499,35 ( cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e trinta e cinco centavos) passando o valor total de R$ 
824.086,93 ( oitocentos e vinte e quatro mil, oitenta e seis reais e 
noventa e três centavos) para R$ 771.587,58 (setecentos e setenta e 
um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) 
em um percentual de 6,3706%. Permanecem em plena vigência todas 
as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 09 de Junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 
Helio Badzinski - Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2021 - Contrato de Empreitada 
por Preço Global nº 190/2020/GP. Concorrência nº 06/2020, 
Processo n° 202/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Sudopav Construtora Eireli - EPP. OBJETO: a execução dos serviços 
de Recapeamento Asfáltico sobre Pavimentação Poliédrica, e 
recapeamento asfáltico com aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) em trechos das Ruas São Miguel, São 
Pedro, Maria Bombarda Oldoni, Arquimedes Gobatto, Eduardo 
Dagios, Silva Jardim, Epitácio Pessoa, Ataulfo Alves, João 
Rodrigues, Dom Pedro I, Constantino Bonato, Pedro de Lima, Xisto 
Ramires Gutieres, Josefina Maria Leonardi, Santo Agostinho, 
Caetano Munhoz da Rocha, 15 de Fevereiro e Mohamed Omar 
Awada, com área total de 33.994,50m², em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, § 1º, VI e X, as 
partes pactuam a prorrogação do prazo de execução até 14 de Agosto 
de 2021 e vigência contratual até 05 de Dezembro de 2021 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 11 
de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Rodrigo Siliprandi – 
Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro de Preços nº 
240/2020. Pregão Eletrônico número 41/2020, Processo nº 
240/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Pq Comércio De 
Alimentos Ltda. OBJETO: A implantação de registro de preços para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender 
todas as Secretarias Municipais, Entidades e Departamentos da 
Administração Pública Municipal. . Conforme Lei 8.666, Art. 65, II, 
“d” e justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, através do protocolo 433712/2021, as partes 
pactuam recomposição de valor inicialmente contratado.As demais 
condições constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. 
Pato Branco, 14 de junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
Municipal. Isabel do Carmo Telles da Silva Simão - Representante 
Legal. 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2021. Ata de Registro de Preços 
nº 45/2021. Pregão Eletrônico nº 104/2020, Processo nº 213/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco e Treviso Equipamentos de 
Segurança Ltda. OBJETO: Implantação de registro de preços para 
futura e fracionada aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’S, para atender às necessidades de todas as 
Secretarias e Departamentos do Município, as partes pactuam 
recomposição de valor inicialmente contratado. As demais 
condições constantes da Ata permanecem vigentes e inalteradas. 
Pato Branco, 11 de Junho de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
Municipal. Itacir Domingos Germiniani.- Representante Legal. 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 02/2021. Ata de Registro de Preços nº 
237/2020. Pregão Eletrônico número 41/2020, Processo nº 87/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco e Empório Realle Ltda – ME. 
OBJETO: implantação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender todas as Secretarias 
Municipais, Entidades e Departamentos da Administração Pública 
Municipal. Conforme Lei 8.666, Art. 65, II, “d” e justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
através do protocolo 427084/2020, as partes pactuam recomposição 
de valor inicialmente contratado. As demais condições constantes da 
Ata permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 11 de junho de 
2021. Robson Cantu - Prefeito Municipal. João Carlos Chiquetta - 
Representante Legal. 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 39/2021, Processo nº 91/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e IVETE TEREZINHA 
FERRASSA. OBJETO: A presente Dispensa de Licitação tem como 
objeto a Locação de Imóvel Urbano, tipo barracão, no Lote nº 09, da 
Quadra nº 701, localizada na Rua Itacolomi, nº 1.703, esquina com a Rua 
Valdemar Ferrazza, bairro Amadori, sob Matrícula de Imóvel n.º 24.448, 
registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis no município de Pato 
Branco - Paraná, com área total de 900,00 m², área com benfeitoria de 
450,00m², a qual será utilizada para as instalações do Departamento 
Municipal de Iluminação Pública. VALOR R$ 5.150,0000 Totalizando 
pelo período de 12 meses o valor de R$ 61.800,00. DOT. ORÇ Para 
suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 
06.03 - 257520019.2.023000 Manutenção e ampliação da rede de 
iluminação pública - 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO: De 
acordo com a Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X Pato Branco, 16 de 
Junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. Vladimir José Ferreira 
Secretário de Engenharia e Obras. 
 
 
. 
  
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI COMPLEMENTAR Nº 88, DE 15 DE JUNHO DE 2021 

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro 
de 1998, que dispõe sobre o sistema tributário do Município de 
Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 105 da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 105. O recolhimento do imposto será efetuado no ato da consumação do fato imponível, 
podendo o contribuinte solicitar o seu parcelamento, conforme dispuser o regulamento do Poder 
Executivo.” (NR) 

         Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
         Esta Lei Complementar é de autoria do Vereador Claudemir Zanco  

                     Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2021. 
ROBSON CANTU 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2021 
 

Súmula:  Aprova o repasse do valor total de R$ 
200.000,00 para as entidades privadas de Assistência 
Social do Município de Pato Branco. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 16 de junho de 2021, 
 
 RESOLVE: 
Art. 1°  Aprovar o repasse do valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) oriundos de Emenda Parlamentar 
Nº 202137020002, para execução em despesas de custeio, distribuídos entre as entidades privadas de 
Assistência Social do município de Pato Branco, da seguinte forma: 
I – Proteção Social Básica: 

a) Remanso da Pedreira: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
b) FUNDABEM: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

II – Proteção Social Especial de Média Complexidade: 
a) APAE: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

III – Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
a) GAMA: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
b) Albergue Bom Samaritano: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário. 
  

Pato Branco, 16 de junho de 2021. 
 

Adelaide Johan Gomes da Silva 
Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico nº 032/2021 - PMM, que tem por objeto: a 
seleção de propostas visando a aquisição de pulverizador portátil 
elétrico eletrostático, o qual tem com finalidade a higienização e 
desinfecção de ambientes fechados e calçadas como medida 
preventiva ao enfretamento da pandemia do Coronavírus (COVID-
19), em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, a empresa proponente vencedora: IMPACTO 
SOLUÇOES, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA foi vencedora do 
item 01 com o valor global de R$ 73.000,00 (setenta e três mil 
reais). 

Mangueirinha, 16 de Junho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de empresa 
para realizar o Transporte Escolar para o ano letivo de 2021 para as 
linhas nº 19 e n° 35 nesta municipalidade, atendendo o calendário 
letivo e solicitação da Secretaria de Educação e Cultura. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 01 de julho de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 16 de Junho de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 25/2021 

 - UASG: 989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico nº 31/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 

Registro de preços para futuras de AQUISIÇÕES DE kits de livros de literatura 
infantil destinado a todos os alunos matriculados no CMEI Vovó Helena e alunos da escola 
Municipal Irmã Neli e uma biblioteca para o CMEI, conforme quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, constante do 

Anexo I do Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do site 

www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 30/06/2021, às 09h00min, o edital encontra-

se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser 

solicitado pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. 

Mais informações: tel: (46) 3234-1135. 

 

Bom Sucesso do Sul, 16 de junho de 2021. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.941, DE 16 DE JUNHO 2021.

Prorroga o prazo do estado de calamidade 
pública declarado por meio do Decreto nº 8.663, 
de 09 de abril de 2020, em razão dos efeitos 
decorrentes da pandemia da COVID-19. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no exercício da atribuição que lhe confere 
o art. 47, XVI, da Lei Orgânica, tendo em vista o disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, e na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em razão dos efeitos decorrentes da 
pandemia da COVID-19 e, 

 Considerando que a disseminação da COVID-19 permanece caracterizada pela Organização Mundial 
de Saúde – OMS como uma pandemia; 

Considerando que a estabilização da doença em patamares baixos e a tendência de queda percebida 
até outubro de 2020 não se mantiveram; 

Considerando que não há previsão de cobertura vacinal suficiente no período de prorrogação deste 
Decreto de forma a evitar risco epidemiológico e assistencial;  

Considerando a necessidade de se garantir medidas de auxílio aos setores diretamente afetados pelas 
restrições impostas para contenção do avanço da pandemia; 

Considerando o Decreto nº 7.899, de 14 de junho de 2021, do Governador do Estado do Paraná, que 
prorrogou até 31 de dezembro de 2021 os efeitos do estado de calamidade pública no Estado do Paraná; 

Considerando que compete ao Município zelar pela preservação do bem-estar da população e pela 
manutenção dos serviços públicos e das atividades socioeconômicas, bem como adotar imediatamente as 
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, combater situações emergenciais; 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 30 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 2021, o estado de 

calamidade pública declarado no art. 1º do Decreto nº 8.663, de 9 de abril de 2020 e prorrogado pelo Decreto nº 
8.849, de 07 de janeiro de 2021. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput será submetida à deliberação da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná - ALEP, nos termos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua eficácia à aprovação 
da ALEP. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2021. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que está 
aberto o prazo para recebimento de propostas até o dia 07 (sete) de Julho de 
2021, às 14h00min (quatorze) horas, referente ao Edital de Chamamento Público 
Nº 002/2021, que tem como objeto à seleção de propostas visando o 
credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, pelo período de até 
06 (seis) meses. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Chamamento 
Público N° 002/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min 
às 17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR 
ou no endereço eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br. 
Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

 Itapejara D’ Oeste, 11 (onze) de Junho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 

CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 51/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 22/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 30/06/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento, sob demanda de Aquisição de emulsão 
asfáltica catiônica modificada por polímero tipo RL1C, emulsão asfáltica RM1C e Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, para obras de pavimentação asfáltica no Município 
de Palmas - PR, conforme especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 07/06/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 

PROCESSO N° 62/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2021 
 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 
realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 28/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 29/06/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM. 
 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento, sob demanda, de combustíveis, gasolina 
comum e diesel comum, para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal 
de Palmas/PR, que disponha de pelo menos 1(um) posto de abastecimento, que funcione 
diariamente situado na cidade de Palmas/PR, conforme especificações do edital e seus 
anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 16/06/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 

PROCESSO N° 93/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 39/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 01/07/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de cobertores para reprogramação do saldo existente no FAR n° 
0408841-09, para as 173 famílias beneficiadas com as unidades habitacionais no 
residencial Bom Pastor I, pelo programam minha casa Minha Vida, mediante convenio 
assinado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Palmas/PR, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
 
 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 15/06/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 

CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 95/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 40/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 02/07/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de fraudas descartáveis, lenços umedecidos e pomadas contra 
assaduras, para atender as necessidades das Secretarias deste Município de acordo com 
as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 15/06/2021 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006. 

 
PROCESSO N° 96/2021 

Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021 
 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 
realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 41/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 05/07/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de estufa para viveiro Municipal, conforme Solicitação n°2562/2021 
Sistema Betha Compras, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 16/06/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 

CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 97/2021 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 

 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 

realizará processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 42/2021, e 
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a 
licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 06/07/2021; 
 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja, a quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de lixeiras para coleta/armazenamento de resíduos recicláveis e 
orgânicos, conforme as especificações do edital e seus anexos 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, 
Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
 
 

Palmas, 16/06/2021 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 480/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 01 de JULHO de 2021. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 31/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 480/2021, objetivando a implantação de registro de preços para futura 
eventual contratação de empresas para realização de serviços de lavagem 
de veículos e conserto de pneus de forma simples (sem vulcanização) de 
veículos e máquinas rodoviárias da frota municipal, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto 
Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 
nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 
41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 01/07/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 31/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
16 de Junho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021. 
PROCESSO Nº 533/2021. O Município de Mariópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 32/2021 de 11 de 
Janeiro de 2021, torna público aos interessados, que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, que realizará licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de empresas 
em geral, que até o dia 06 de JULHO de 2021, às 09h00 (NOVE) horas, 
estará recebendo os envelopes de Documentos de Qualificação e Proposta 
de Preços ao Edital de Tomada de Preços nº 2/2021, que tem por objeto a 
contratação de empresa para execução de obra de revitalização de 
acessos ao Parque Municipal Arnaldo Weiss, com área de intervenção de 
1.487,29 m² (um mil quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados e vinte 
e nove centímetros), conforme Contrato de Repasse nº 887960/2019 
firmado junto ao Ministério do Turismo, de acordo com cronograma, 
planilha de serviços e memorial descritivo em anexo, que faz parte do 
edital, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. O inteiro teor 
do ato convocatório e seus anexos estarão à disposição dos interessados 
para ser examinado, a partir desta data, junto à Comissão Permanente de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, 
na Rua Seis, nº 1030, centro, em Mariópolis-PR ou no site: 
www.mariopolis.pr.gov.br na aba Licitações e Portal Transparência do 
Município. Informações adicionais, dúvidas e esclarecimentos deverão ser 
dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima 
mencionado – telefone (46) 3226-8100 – e-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. Mariópolis, 16 de Junho de 2021. 
Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 094/2021 de 16/06/2021 – Concurso Público nº. 118/2016 Publicação nº. 001/2016 de 09/06/2016 
Súmula: Exclusão da Candidata convocada através do Edital nº.  093/2021 de 15/06/2021. 
Edital nº. 095/2021 de 16/06/2021 – Concurso Público nº. 118/2016 Publicação nº. 001/2016 de 09/06/2016 
Súmula: Convocação de candidatas habilitadas no Concurso Público nº. 118/2016 de 09/06/2016:  

Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde 
Ordem 

Nº. 
Classifi 
cação 

Nome do Candidato 
 

Nº. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 
 

3º 
 

SCHEILA PERIN 
PORTELLA 

 
45800382 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Área de atuação: Caçador – Comunidade 
de Jacutinga, Linha Tortelli, Santo Antônio do Jacutinga e Linha Polez 
(conforme traçado pelo Departamento de Saúde) 

  A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  

 
 
 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2017, DE 
16 DE JUNHO DE 2021. 
Prorroga a vigência contratual até dia 07/07/2022. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
Data da sessão: 30/06/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021, DE 16 DE 
JUNHO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto 
às empresas: BELINKI E SOUZA LTDA – R$ 1.790,00; SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
– EPP – R$ 2.990,00; R2T TECNOLOGIA LTDA – ME – R$ 29.486,00; HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO 
DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI – R$ 6.175,00; MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA – R$ 
2.589,00; JEAN RICARDO DORSI LTDA – R$ 460,00. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: BELINKI E SOUZA LTDA CNPJ: 08.831.603/0001-47 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI – EPP CNPJ: 04.063.503/0001-67 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: R2T TECNOLOGIA LTDA - ME CNPJ: 26.305.083/0001-10 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 
40.689.972/0001-50 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA CNPJ: 39.619.837/0001-59 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2021, DE 16 DE JUNHO 2021. 
Contratada: JEAN RICARDO DORSI LTDA CNPJ: 40.968.546/0001-55 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 16 de JUNHO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 40/2021, Processo nº 92/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e CLAUDIA TEREZINHA DEL 
CARPIO LORENZETTI. OBJETO: A presente Dispensa de Licitação 
tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, tipo sala comercial, Loja 
nº 01 do Edifício Elpídio da Costa, localizada no pavimento térreo, 
encravada na parte do lote nº 03, da quadra nº 704, sito à Rua Itacolomi, 
nº 1741, sob matrícula de imóvel n.º 40.111, no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis, em Pato Branco - Paraná, com área total de 364,84 m², a qual 
será utilizada para as instalações do Centro de Orientação e Apoio 
Sorológico de Pato Branco - COAS, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. VALOR R$ 3.050,00, totalizando para o 
período de 12(meses) totalizando o valor de R$ R$ 36.600,00. DOT. 
ORÇ: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.04 Vigilância de Saúde – 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (2817 – 9338). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93, em seu 
artigo 24, inciso X Pato Branco, 16 de Junho de 2021. Robson Cantu – 
Prefeito. Lilian Cristina brandalise Secretária municipal de saúde. 
 
 
. 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Aceita o veto integral ao Projeto de Lei nº 17/2021.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica mantido o veto integral ao Projeto de Lei nº 17/2021, que
dispõe sobre adoção de medidas temporárias e emergenciais na prevenção ao
COVID-19 e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado
do Paraná, aos 16 de junho de 2021.

Joecir Bernardi
Presidente
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